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INDICAÇÃO Nº O? /2025.
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CÂMARAMUNICIPALDE SANTARÉM POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL
Aprovado emnicaDiscusão URBANISMO (SEMURB),É NECESSARIO
Porvaipouca CORRIGIR A FALHA NA FIAÇÃO,REPARAR OS
Pentio AO!OU!25 [| REFLETORES QUEIMADOS E REALIZAR A

LIMPEZA AO REDOR DA QUADRA DA RUA
Enf.º Alba'Leal OLAVO BILAC - BAIRRO SANTARENZINHO

12 SECRETARIA

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Vereadores,

O parlamentar, que este subscreve, INDICA, após obedecer aos trâmites regimentais, depois
de apreciação e aprovação dos ilustres membros do Soberano Plenário que a Mesa Diretora
deste Egrério Poder Legislativo Municipal através do seu setor competente proceda com os
devidos encaminhamentos.

Justificativa:

A correção da falha na fiação, o reparo dos refletores queimadose a limpeza ao redor da
quadra são medidas essenciais para garantir o bom funcionamento e a segurança do
ambiente esportivo. A falha na afiação compromete a eficiência do sistema elétrico e pode
gerar riscos a segurança dos atletas, principalmente em horários noturnos. A limpeza ao
redor da quadra, por sua vez, é necessária para manter o local seguro, acessível e agradável
para os usuários, evitando acidentes e promovendo um ambiente mais saudável. Essas
ações são fundamentais para a manutenção da infraestrutura da quadra, a preservação da
qualidade dos serviços e o bem-estar de todos que utilizam o espaço. Considerando
expositivas acima o vereador que este subscreve INDICA ao Chefe do Executivo Municipal,
por meio da secretaria competente, Corrigir a falha naafiação, reparar os refletores
queimadose realizar a limpeza ao redor da quadra da Rua Olavo Bilac, Quadra do
Santarenzinho - Bairro Santarenzinho

Que desta Matéria Legislativa seja dado conhecimento ao Chefe do Executivo Municipal,
Secretário Municipal de Urbanismo e Associação de moradores do Bairro do Santarenzinho
e Conselho Comunitário do referido Bairro.

Sala das Sessões, Plenário Vereador Benedito Magalhães, 059 de fevereiro de 2025
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